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Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais
e Cultura n.º 53/2000

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do
n.º 1 da Ordem Executiva n.º 14/2000, de 28 de Fevereiro, e de
acordo com o disposto no artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 33/96/
/M, de 1 de Julho, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura manda:

1. É aprovado o modelo de certificado, anexo ao presente des-
pacho e que dele faz parte integrante, de edição exclusiva da
Imprensa Oficial, para ser usado na certificação das competên-
cias alcançadas pelos alunos do regime educativo especial, em
estabelecimentos de ensino da Direcção dos Serviços de Educa-
ção e Juventude.

2. O certificado referido no n.º 1 é impresso em papel de for-
mato A4, circundado por uma margem de cor branca de doze
milímetros de largura.

3. A cor utilizada no referido modelo DSEJ 10/2000, é verde,
sobre fundo claro da mesma cor.

4. O certificado é assinado pela entidade nele referida, sendo
a assinatura autenticada com o selo branco em uso no serviço
emitente.

15 de Agosto de 2000.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

第 53/2000 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據二月二十八日第14/2000號行政命令第一款以

及七月一日第 33/96/M 號法令第十九條的規定，作出本批示。

一、核准載於本批示附件內並作為本批示組成部份的證書式

樣，該證書由印務局專責印製，並在教育暨青年局屬下教育機構

完成特殊教育時使用。

二、第一點所指的證書採用A4紙張印製，四周為十二毫米寬

的白邊。

三、教育暨青年局10/2000式樣為綠色，印製於同一淺淡之底

色上。

四、證書經有關實體簽署，並蓋有簽發機關現行使用的鋼印

加以確認。

二零零零年八月十五日

社會文化司司長 崔世安
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